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; 1ZP CONEGO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A.
CNPJ/MF N° 36.740.885/0001-02
NIRE 35.300.631.323

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA
REALIZADA EM 08 DE FEVEREIRO DE 2024

1. DATA E HORARIO. Aos 08 dias do més de fevereiro de 2024, as 10:00 horas.

2. LOCAL. Na cidade de Sao Paulo, estado de S3o Paulo, na Avenida Faria Lima,
n® 3.600, 11° andar, conjunto 112 (parte), Itaim Bibi, CEP 04538-132, realizada de
forma exclusivamente digital, nos termos da Lei n® 14.030, de 28 de julho de 2020 (Lei
n® 14.030/20, conforme regulamentada pela Instrugdo Normativa do Departamento
Nacional de Registro e Integracéo (“DREI’) n° 81, de 10 de junho de 2020 (“IN
81/2020").

3. CONVOCAGAO. Dispensada a publicacédo de editais de convocac&o, na forma do
*  disposto no paragrafo 4° do art. 124, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1097 (“Lei
n° 6.404"), por estarem presentes a assembleia a totalidade dos acionistas da

Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presenca dos Acionistas.

4. PRESENCA. Acionistas representando a totalidade do capital social da

Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presencga de Acionistas.

5. MESA. Presidente, o Sr. Ricardo de Santos Freitas, Secretario, o Sr. Joao Phelipe

Toazza de Oliveira.

6. ORDEM DO DIA. Examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia:
(i) autorizar a emissao, pela Companhia, de debéntures simples, em série Unica, para
colocagéo privada, ndo conversivel em acdes, da espécie quirografaria a ser
convolada na espécie com garantia real, para colocagdo privada da [ZP CONEGO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A. (“Debéntures” e “Emissora’,
respectivamente), a serem subscritas integralmente pela VIRGO COMPANHIA DE
SECURITIZAGAO, sociedade por agdes com registro de companhia securitizadora na
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categoria “S2”, perante a Comissao de Valores Mobiliarios (“CVM") sob o n° 728, com
sede na cidade de Sao Paulo, estado de S&o Paulo, na Rua Gerivatiba, n® 207, 16°
andar, conjunto 162, Butantd, CEP 05501-900, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoas Juridicas do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o n° 08.769.451/0001-
08 e com seus atos constitutivos arquivados perante a Junta Comercial do Estado de
Séo Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.631.323 (“Debenturista” ou

“Securitizadora”), mediante a celebragéo do “Instrumento Particular de Escritura da 12

(Primeira) Emissdo de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Agdes, em Série
Unica da Espécie Quirografaria a ser Convolada em Espécie com Garantia Real, para
Colocagdo Privada da IZP CONEGO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A.”

("Escritura de Emiss@o de Debéntures”); (ii) autorizar a constituicdo de alienacdo

fiduciaria do imovel objeto da matricula n® 164.613, do 10° Oficial de Registro de
Imoveis de S&o Paulo/SP, de propriedade da Companhia (“Imével”), a ser constituida
nos termos do “Instrumento Particular de Alienacdo Fiduciaria de Imével em Garantia
e Outras Avencgas”, a ser celebrado, entre a Companhia, na qualidade de fiduciante e

a Securitizadora, na qualidade de fiduciaria (“Alienacao Fiduciaria Imoével” e “Contrato

de Alienacéo Fiduciaria Imével”), para garantir o cumprimento de todas as obrigacdes,

presentes e futuras, principais e acessoérias, assumidas ou que venham a ser
assumidas pela Companhia por forca das Debéntures, incluindo todos os seus
acessorios, atualizagdo monetaria, juros remuneratérios, encargos, prémios,
penalidades, as despesas com a excussdo da Alienacdo Fiduciaria de Imdvel,
honorarios advocaticios, os custos ordinarios da Operagao de Securitizagao, inclusive
com os prestadores de servigos, e demais encargos contratuais e legais previstos e
relacionados na Escritura de Emiss&o de Debéntures, bem como o cumprimento de
quaisquer obrigacdes pecuniérias ou nao, incorridas para a plena satisfacao e integral
recebimento dos valores devidos em razdo da Escritura de Emissdo de Debéntures

(“Obrigacdes Garantidas”); e (iii) autorizar os diretores da Companhia a tomarem
todos os atos necessarios e celebrarem todos os documentos aplicaveis para efetivar
as deliberacbes tomadas na presente assembleia geral extraordinaria, incluindo
eventuais retificagbes, ratificagbes e/ou aditamentos dos instrumentos que forem

firmados no Ambito da emissao.

7. DELIBERAGOES. Os acionistas deliberaram, por unanimidade de votos e sem
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7.1 ;Aprovar, por unanimidade de votos, nos termos do artigo 8°, do Estatuto Social
da Companhia, e na forma do disposto no artigo 59 da Lei n° 6.404, aprovar a
emissao das Debéntures, para colocagédo privada, com as seguintes e principais
caracteristicas:

7.1.1. Valor Total da Emissdo. O Valor Total da Emissdo de Debéntures é
de R$ 40.000.000,00 (quarenta milhdes de reais), na Data de Emissé&o (“Valor

Total da Emissao”).

7.1.2. Valor Nominal Unitario. O valor nominal unitario das Debéntures, na

Data de Emiss&o (conforme definido abaixo), sera de R$ 1.000,00 (mil reais)
(“Valor Nominal Unitario”), perfazendo o montante total de R$ 40.000.000,00
(quarenta milhdes de reais).

. 7.1.3. Quantidade de Debéntures. Serdo emitidas 40.000 (quarenta mil)

Debéntures, todas relativas a série Unica da Emissao.

7.1.4. Data de Emissdo. Para todos os efeitos, a data de emissdo das

Debéntures sera 09 de fevereiro de 2024 (“Data de Emissdo”).

7.1.5. Data de Vencimento. A data de vencimento das Debéntures sera 09

de fevereiro de 2034 (“Data de Vencimento”).

7.1.6. Periodicidade de Pagamento da Remuneracdo. O pagamento da

Remuneragao pela Companhia sera feito mensalmente conforme Anexo | da

Escritura de Emissdo de Debéntures (“Primeiro Pagamento da

Remuneracao”).

7.1.7. Periodicidade de Amortizacdo Programada. O Valor Nominal Unitario

Atualizado das Debéntures sera amortizado mensalmente conforme do Anexo

| a Escritura de Emissao de Debéntures.
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7.1.8. Colocacéo. As Debéntures serdo objeto de colocagéo privada, sem
intermediagéo de instituicdes integrantes do sistema de distribuigao de valores

mobiliarios e/ou qualquer esforgo de venda perante investidores.

7.1.9. Subscricdo. As Debéntures serdo subscritas pela Securitizadora por
meio da assinatura de boletim de subscrigéo, conforme modelo constante no

Anexo ll da Escritura de Emisséo de Debéntures (“Boletim de Subscricdo”),

bem como pela inscricdo de seu nome no Livro de Registro de Debé&ntures
Nominativas.

7.1.10. Conversibilidade. As Debéntures ndo serdo conversiveis em acdes da

Emissora.

7.1.11. Espécie. As Debéntures serdo da espécie quirografaria a ser

convolada na espécie com garantia real da Alienacao Fiduciaria de Imovel.

7.1.12. Atualizacdo do Valor Nominal Unitario. O Valor Nominal Unitario ou o

saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures, conforme o caso, sera
atualizado mensalmente, pela variagdo do indice Nacional de Precos ao
Consumidor Amplo, divulgado mensalmente pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatistica (“IPCA/IBGE”), a partir da primeira Data de

Integralizagédo dos CRI, e sera atualizado mensalmente nas Datas de

Pagamento (“Atualizacdo Monetaria”), calculada na forma e nos termos

previstos na Escritura de Emissao de Debéntures.

7.1.13. Remuneracdo. Sobre o Valor Nominal Unitario Atualizado, conforme
aplicavel, incidirdo juros remuneratérios correspondentes a 9,00% (nove por
cento) ao ano, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata
temporis, com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias
Uteis, desde a primeira Data de Integralizacdo dos CRI ou da tltima Data de
Pagamento imediatamente anterior, inclusive, conforme o caso até a proxima

Data de Pagamento, exclusive (“Remuneracéo”), sendo calculado na forma
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e nos termos previstos na Escritura de Emissdo de Debéntures.

7.1.14. Amortizacdo do Valor Nominal Unitario das Debéntures. O Valor

Nominal Unitario Atualizado das Debéntures sera amortizado conforme do
Anexo | da Escritura de Emissdo de Debéntures, na forma e nos termos

previstos na Escritura de Emissao de Debéntures.

7.1.15. Repactuacdo. As Debéntures ndo serao objeto de repactuagao.

7.1.16. Data de Subscricdo. As Debéntures serdo subscritas pela

Debenturista nas datas de integralizagdo das Debéntures, na forma descrita

na Escritura de Emissao de Debéntures.

7.1.17. Datas de Integralizacdo. As Debéntures serdo integralizadas

exclusivamente com os recursos advindos da integralizagdo dos CRI, de nos

termos e condigbes do Termo de Securitizagdo.

7.1.18. Prazo e Forma de Integralizacdo. As Debéntures serdo integralizadas

em moeda corrente nacional: (i) na primeira Data de Integralizagdo, pelo seu
Valor Nominal Unitario; e (ii) para as demais integralizagées, pelo seu Valor
Nominal Unitario, acrescido da Remuneracgdo, contados desde a primeira
Data de Integralizagdo dos CRI (inclusive) até a respectiva Data de

Integralizacdo das Debéntures (exclusive) (“Preco de Integralizacio”),

devendo a Emissora assinar, a cada data de integralizacdo das Debéntures,
o recibo de integralizagdo das Debéntures, em favor da Securitizadora,
conforme modelo constante do Anexo Il da Escritura de Emissdo de

Debéntures.

7.1.19. Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures. A Emissora

podera, a seu exclusivo critério, a partir do 13° (décimo terceiro) més
(inclusive) contados da Data de Emissé&o, promover o resgate antecipado da
totalidade das Debéntures, observado o quanto previsto no item 7.1.19.1

abaixo, com o consequente cancelamento de tais Debéntures, observado o
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disposto no artigo 55 da Lei n° 6.404, mediante notificacdo a Securitizadora,
com copia ao Agente Fiducidrio dos CRI, com 10 (dez) Dias Uteis de
antecedéncia, observada as Regras de Notificagdo de Resgate Antecipado

previstas abaixo (“Resgate Antecipado Facultativo”).

7.1.19.1. Por ocasidao do Resgate Antecipado Facultativo, a Debenturista
fara jus ao pagamento do Valor Nominal Unitario Atualizado, acrescido da
Remuneragéo, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de
Integralizagdo ou a data de pagamento de Remuneracdo imediatamente
anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento do Resgate
Antecipado Facultativo, acrescido de prémio (flat) a ser aplicado sobre o Valor
Nominal Unitario ou o saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures,
conforme o caso, de acordo com 0 més em que a liquidagdo antecipada das
Debéntures ocorrer, contados da Data da Emissao, conforme tabela abaixo

(“Valor do Resgate Antecipado”):

1&° més (lnclu3|) ao4° lus) 0 3,00% N
24° més (exclusive) até o 36° més (inclusive) 1,50%
36° més (exclusive) até o 48° més (inclusive) 0,50%
48° més (exclusive) até o 60° més (inclusive) 0,50%
60° més (exclusive) até o 120° més (inclusive) 0,00%
7.1.19.2. N&o sera devido qualquer valor a titulo de Prémio apds o 60°

(sexagésimo) més (exclusive) da Data de Emiss&o até o vencimento.

7.1.20. Amortizacao Extraordinaria Facultativa das Debéntures. A Emissora

podera, a seu exclusivo critério, a partir do 13° (décimo terceiro) més
(inclusive), promover a amortizagdo extraordinaria facultativa parcial das
Debéntures, observado o quanto previsto no item 7.1.20.1 abaixo, na mesma
data de pagamento da Remuneragao, utilizando-se os recursos proprios,
acrescido da Remuneragdo, calculados pro rata temporis desde a primeira

Data de Integralizagdo, ou data de pagamento da Remuneragdo
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imediatamente anterior até a data da respectiva amortizacéo extraordinaria,
bem como acrescido de prémio (flat) a ser aplicado sobre o valor da

amortizagdo parcial, de acordo com o més em que a liquidagdo antecipada

das Debéntures ocorrer, contados da Data da Emissdo, conforme tabela
abaixo (“Amortizacdo Extraordinaria Facultativa”):

13° més (mcluswe) a0 24 més (mcluswe) o h OO% o
24° més (exclusive) até o 36° més (inclusive) 1,50%
| 36° més (exclusive) até o 48° més (inclusive) 0,50%
48° més (exclusive) até o 60° més (inclusive) 0,50%
60° més (exclusive) até o 120° més (inclusive) 0,00%

7.1.20.1. Nao serd devido qualquer valor a titulo de Prémio apds o 60

(sexagésimo) més (exclusive) da Data de Emiss&o, até o vencimento.

. 7.1.21. Vencimento antecipado. As hipéteses de vencimento antecipado das

Debéntures constarao da Escritura de Emissao de Debéntures.

7.1.22. Destinacio dos Recursos. Os recursos liquidos obtidos pela Emissora

por meio da Emiss&o serdo integral e exclusivamente utilizados, para o custeio
dos recursos necessarias a construgéo e/ou reforma de um empreendimento
imobiliario de uso misto, cujo o imével é objeto da matricula n° 164.613, do

10° Cartério de Registro de Imdveis de Sdo Paulo/SP (“Imével”, “Matricula do

Imével” e “Registro de Iméveis” e “Empreendimento Alvo”, respectivamente),
observado o cronograma de destinagio constante do Anexo VIII da Escritura
de Emissao de Debéntures (“Destinacdo de Recursos”);

7.1.23. Demais condicbes. Todas as demais condigdes e regras especificas

relacionadas a emissdo das Debéntures serdo tratadas detalhadamente na
Escritura de Emissao de Debéntures.

7.2. Autorizar a participagdo da Companhia em operacéo de oferta publica de
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Certificados de Recebiveis Imobiliarios (“CRI"), por meio de oferta publica de
distribuicdo em regime de melhores esforgos, com registro automatico, nos termos
da Resolugdo da CVM n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada

(“Resolucéo CVM 160", “Oferta” e “Operacéo de Securitizacdo”, respectivamente),

que serao lastreadas por cédula de crédito imobiliario de emissdo da
Securitizadora, que representara integralmente os recebiveis decorrentes das
Debéntures, no valor base de R$ 40.000.000,00 (quarenta milhdes de reais). Os
CRI terdo valor nominal unitario de R$ 1.000,00 (mil reais).:

7.3. Autorizar a Diretoria da Companhia a realizar todos os atos complementares
necessarios ao cumprimento do que ora ficou resolvido e do que mais seja

determinado pelas leis que regem a matéria.
8. ENCERRAMENTO. Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos,
lavrando-se a presente ata, que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes

assinada. A presente Ata confere com a original lavrada em livro préprio.

Sao Paulo, 08 de fevereiro de 2024.

Mesa: DocuSigned by: DocuSigned by:
l Kicarko Av Santes Fruitas Jozo Plulip Toanyma do Blintia
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Ricardo de Santos Freitas Joao Phelipe Toazza de Oliveira
Presidente Secretario
AC|On|Sta DocuSigned by: DocuSigned by:
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